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                               RESOLUÇÃO CMDCA N°233, de 01/03/2023.    

 

                                       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 

1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 172.ª do CMDCA, datada em 01 

de março de 2023; 

                                  RESOLVE: 

                                        Artigo 1º. Fica aprovado o encaminhamento da documentação das 

entidades, Sociedade Protetora da Infância, Unidades VEM,  Epil e AJIR, da Entidade AMAME,  para 

as providencias junto ao setor competente quanto a regularização da prorrogação dos prazos nos 

termos de fomentos das referidas entidades, conforme as justificativas  apresentadas.  

                                        Artigo 2º. Está resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

Diamantina, 01 de março de 2023. 

 

Milton Luiz de Ávila 
   Presidente  
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